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Questionamentos Técnicos e Pedidos de Transparência

Referência: Pregão EleÍrônico n' 3312O22, trata-se da contrâtaçâo de ERP para o
Sistema de Gestiio de Recursos da Marinha (SINGRA-GCV)

A.iC IImo. Sr. Ordenador de Despesas

Recentemente ao acessar os autos do referido pregão eletrônico, nos deparamos com
algumas questões que são questionáveis.

Desta forma, antes de qualquer juízo de valor, preferimos fazer uma sequência de
perguntas para que qualquer autoridade militar naval consiga entender e buscar as

Íespostas que irão elucidar os problemas de análise técnica.

Iremos nos concentrar aos últimos eventos ocorridos, após a última petição elaborada pela
empresa Sankhya.

1- Em OUT/25 a empÍesa Sankhya PROTOCOLOU uma petição e solicitou o

cancelamento do certame e a busca por solução mais atualizada, pois este

processo, desde 2022, encontraya-se defasado tecnologicamente e poderia ser

adquirido de forma mais vantajosa para a Marinha.
2- Ao receber esta carta, o Sr. Ordenador de Despesas consultou a CJU-RJ com o

objetivo de obter manifestação quanto a vantajosidade econômica do certame à

eventual necessidade de NOVA PESQUISA DE PREÇO
3- A CJU se manifestou informando que a ADEQUADA parametrização do objeto

de uma licitação é essencial ao procedimento, sendo MISTER que a

PRECIFICAÇÂO do OBJETO seja tanto mais fidedigna possível ao PREÇO

ATUAL PRATICADO pelo MERCADO, buscando ISONOMIA e

IMPARCIALIDADE.
4- A Cru-zu ainda reforça que a orientação é que as pesquisas de mercado sejam

COLHIDAS no MÁXIMO 6 meses ANTES da ABERTURA, sendo, neste caso

em epígrafe, RECOMENDÁVEL que a pesquisa de preço seja ATUALZADA.
5- A CJU-R acrescenta que a COLHEITA dos PREÇOS junto às próprias empresas

que PARTICIPARAM do CERTAME não é obstaculizada por nenhuma norma.

6- Ato contínuo, o Sr. Ordenador de Despesas determinou ao setor responsável à

demonstração da vantajosidade e do interesse público, em CONFORMIDADE
com a manifestação da CJU-RJ.

7- Aqui estí o maior QUESTIONAMENTO. Esta pesquisa de preço foi "adaptada"

com apenas uma ÚlüCA empresa a fazer uma NOVA COTAÇÃO. a equipe
técnica da DABM escolhe 2 empresas: IFS e INFOR.

8- Estas empresas participaram do processo de formação de preço do Certame em
2022.

www.senkhya.com.bí
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9- A INFOR não respondeu às solicitações e email da Marinha e a IFS declarou que

não poderia participar com novo preço por questões de regulamentação intema da

empresa.

l0- Não obstante a IFS indica uma terceira empresa: ALIX.
11- Esta empresa ALIX, completamente estranha e sem nenhum critério público de

escolha, apresentou a única cotação que forma o nova pesquisa comparativa de

preço.

NOVA PESQUISA DE PREÇO
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Seguem algumas questões e perguntas sobre esta "NOVA PESQUISA de PREÇO"

QUESTÃO-I: Cabe salientar que a vista do processo foi solicitada em FEV/26, pois o
processo licitatório na sua forma digital estava INCOMPLETO, e em resposta à empresa,
quando questionado sobre a colocação de todos os documentos nos AUTOS na forma
digital, a resposta foi que a Marinha estava sem impressora para fazer a digitalização.

O acesso aos AUTOS fisicos, impressos, na sala de reunião da DABM foi agendado para
o dia 06,MAR/2026, quando nos foi informado que o processo estava TODO digitalizado
e que o mesmo tiúa sido colocado na véspera, dia 05/MAR/2026, nos autos no seu
formato digital.

PERGUNTA-I: Por que os encarregados do processo demoraram tanto tempo parâ
digitalizar o processo e o mesmo foi l00o/o digitalizado um dia antes do dia agendado para
vistas do processo?

www.sânkhya.com.bí
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quesrÃo-z:

Em sua carta de 26/FEY/26, A empresa SANKHYA alertou que a solução objeto do
Pregão Eletrônico no 3312022 que foi concebida a partir de estudos técnicos iniciados em
2020 e consolidados no Estudo Técnico Preliminar datado de 1710512O22, tratava de uma
modelagem tecnológica baseada em premissas de mercado anteriores a um dos ciclos de
transformação digital mais acelerados da história recente da tecnologia da informação: a
incorporação massiva de Inteligência Artificial generativa e analítica as plataformas
corporativas. Entre 2022 e2026, o mercado global de ERP passou por mudança estrutural
profunda. Não se trata de evolução incremental de versões ou atualização de
funcionalidades pontuais, mas de verdadeira redefinição arquitetônica das plataformas,
com três eixos centrais de transformação:

. Integração nativa de Inteligência Artificial às camadas transacionais e analíticas:

. Automação orientada por dados e eventos em tempo real;

. Reduçáo dnástica de esforço de implântâçáo mediante parameÍrizações inteligentes
e agentes autônomos de implantâçâo.

Em sua carta a empresa Sankhya afirma que o objeto licitado, contudo, PERMACE
ancorado em premissas tecnológicas típicas de 202012021, salientando que o modelo de
implantação intensivo em horas técnicas, dependente de customizações extensivas e
parametrizações manuais.

Em resposta intema a esta caÍâ da empresa Sankhya, o Sr. Ordenador de Despesa,
determinou que a equipe técnica fizesse uma análise do que estava sendo dito e fizesse
uma nova pesquisa de preço, orientando que as empresas que participaram do
CERTAME também fossem convocadas.

O setor responsável resolveu, salvo melhorjuízo, convocar 2 empresas específicas: IFS e
INFOR. Estas empresas participaram do estudo para a licitação, bem como enviaram
proposta para embasar a formação de preço em 2022.

A INFOR nem respondeu ao chamado da MB e a outra empresa IFS (multinacional) disse
que não o faria. pois não comercializava mais este tipo de licença. Porem, a empresa
indicou uma terceira, sua subsidiária, empresa ALIX, completamente ESTRANHA ao
processo, até àquela data.

PERGUNTA-2: Por que esta pesquisa de preço não foi tratada de forma pública?

PERGUNTA-3: Por que neúum destes eventos foi inserido na comunicação com as

empresas que estavam no certame (TRANSPARÊNCIA, PUBLICIDADE e
ISONOMIA), por meio de email ou pelo chat do pregão, amplamente utilizado para
divulgar ocorências do pregão?

Voltando a importância da QUESTÃO-1, salvo melhor juízo, não encontramos nenhum
deste material disponível para CONSULTA eletrônica dentro do processo, até a DATA
da vista dos autos agendada na sala de reunião da DABM.

PERGIINTA-4: Por que NENHUMA empresa do certame ou qualquer outra empresa foi
convidada pâra participar da "nova pesquisa de preços". CONFORME ORIENTAÇÂO

www.§ankhyã.com.br
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DO ORDEN{)OR DE DESPESAS, corroborado com o manifesto da CJU-RI?

PERGUNTA-S: Por que as empresas escolhidas (IFS e ALIX) foram chamadas pela
EQUIPE TECNICA para uma,reunião, em sala fechada ao público? Qual o critério de
escolha destas empresas e da I-TNICA empresa (ALIX) que áceitou mandar proposta na
"nova pesquisa de preço"?

Para piorar a miopia desta "nova pesquisa de preço" a empresa disse só comercializar um
tipo de licença diferente da solicitada no certame. Na ATA da reunião feita com a ÚNICA
empresa escolhida, tem â declaração de TODOS OS PRESENTES (inclusive a equipe
técnica da Marinha) que a modalidade de Iicenciamento da empresa ALIX NÃO atenderia
às necessidades da Marinha ou do certame.

PERGUNTA-6: Por que a EQUIPE TECNICA aceitou o preço enviado pela empresa
ALIX, mesmo sabendo que as licenças não atendem à MB e não seriam comparáveis com
as que a Mariúa solicitou no certame, conforme AFIRMADO na ATA de reunião?

AGRAVAI\ÍTE: Após receber a ifNlCa proposta para compor a..nova pesquisa de
preço", a EQUIPE TÉCNICA resolve expurgàr da pesquisa à. p."ço tudó qui não é
licença. Ou seja" a tabela de preço determinada pelo Ordenador de Despesas, só compa.ra
licenças (as mesmas que não atendem ao Edital dito em reunião pOR TODOS os
PRESENTES) e expurga da "nova pesquisa de preço" os serviços.

Segundo a equipe téc-nica (manifestação de 16lDEZl20Z5) as licenças E
SLJPORTE/MANUTENÇAO são os únicos elementos que podem sofrem evolução
tecnológica. Quando o MERCADO diz justamente o contrário, conforme descrito na carta
da empresa SANKtryA, indicando que NOVAS FORMAS DE IMPLEMENTAÇÃO,
usando IA, que aceleram a implantação e barateiam a SOLUÇÃO.

IERGUNTA-7: Por que a equipe técnica decidiu só comparar licença, baseado em uma
UMCA empresa, comparando licenças COMPLETAMENTE diferentes e que não
atendem ao Edital? O que na verdade se comparou? Não ficou claro.

PERGIINTA-E: Por que a equipe técnica não buscou com outras empresas, empresas do
CERTAME ou mesmo a empresa ALIX, preço de suporte/ manutenção e implementâção?

O mais estarrecedor é que a empresa ALIX, ÚMCe empresa a compor os preços da ,.nova

pesquisa de preço" enviou uma proposta "completa". englobando a estimativa do preço
GLOBAL e claro, contendo preço de suporte/manutenção e implantação. Este preço é de
17.677.950,32, os mesmos 20oZ abaixo da empresa TOTVS.

PERGUNTÀ-9: Por que a Equipe técnica não teceu NENHUM comenúrio sobre o preço
GLOBAL da empresa IJ-IX, 20% mais baixo, apresentado pela tiNICe empresa a
fomecer preço da "nova pesquisa de preço"?

PERGUNTA-I0: Como se pode concluir peta VAIITAJOSIDADE da aquisição,
baseado nesta "nova pesquisa de preço'?

A SANKHYA requer a V. Sas. que, antes de se levar avante a contratação da empresa
TOTVS, sejam atentamente analisados os argumentos acima expostos e, em estrita
observância aos princípios que regem às licitações e contratos administrativos, sejam
disponibilizadas todas as análises e conclusões porventura relativas ao assunto.

www.sankhya.com.br
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Rio de Janeiro, 13 de março de 2026

SANDRO Assinado deforma disital
por SANDRO

GATTO:03 32552 GArro:03325523730
nados: 2026.03.13 10:t 1:213730 lor,*,

Sandro Gatto

www.sankhya.co.n.bí



MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO

Resposta aos quêstionamentos Técnicos e Pedidos de Transparência da

1. DO PROPóSTO E ESCLARECIMÉNTO

A presente manifestação tem por objeüvo trâ2eÍ considerações acerca da petição avulsa
protocolada, nesta Diretoria, pela empresa Sankhya Jiva Tecnologia e lnovação LTDA no dia

73103126, por meio do qual apresentou "Questionamentos Técnicos e Pedidos de

Transparência" sobre os autos processuais do Pregão Eletrônico ne 33/2022 e a publicidade

dos atos praticados em seu bo.jo.

Deste modo, importa esclarecer quê, com o intuito de garantir maior segurança à

continuidade do certame, esta Diretoria entendeu ser conveniente e oportuna a realização de

nova consulta técnica à consultoria .,urídica da União (CJU), usufruindo-se de seu poder de

autotulela.
Cumpre registrar que a Administreção Pública, no exeÍcício de suas funções, detém não

apenas a prerrogativa, mas o dever jurídico de solicitar esclerecimentos e elucidações de fetos,
seia junto a particulares ou perente outros órgãos públicos, sempre que necessário à

adequâda tutela do interesse público. Tal atuação encontra fundamento direto nos princípios

consütucionâis que regem a atividade administrativa, especiâlmente os da legelidade,
impessoelidâde, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no ert. 37, caput, da

Constituição Federal de 1988.

No âmbito infraconstitucional, a Lei n" 9.784/7999, que rêgulâ o processo edministrativo
no ámbito da Administração Pública Federal, estabelece, exprêssilmente, em seu art.2", que a

Administração deve observar, entre outros, os critérios da atuação conforme a lei e o direito e

a atuação segundo padrôes éticos de probidade, decoro e boa-fé- Nesse sentido, o art.29 da

referida lei dispôe que 'os otívidades de insiuçÃo destinodas o weriguor e comqovor os

dodos necessários à tomada de deciúo realizom-se de ofício ou mediante impulúo do órgão
responsovel pelo prxesso, en prejuízo do direito dos interessdos de prow oaroções
proffiór'ms' , asxverando a decisão ore informada.

Por fim, mostra-se relevante destâcâr que o dever de apr4rar e atender às nec€ssidades da
Administração está alinhado ao princípio da supremacia do interesse público sobre o privado,

o qual legitima a atuação administrative na busca de informaçóes que garantam decisões
geguras, transparentes e beD fundamentades.

Assunto:
SÂNKHYA

gotb
D..umE .ím.d. ó3r.r6c

D.r rrloal2o26 ra:,raÍForo
Y.íir,SÉ 6 ntpó7/'iEdÍjt ad.!.

MARCELO DALLA.TANA

Capitão de Mar e Guerra (lM)
Ordenador de Despesas

Rio de Janeiro, R , na data da assinatura

RENATO BELLINI

capitão de Fragata (lM)
Assessor-Chefe de Gestão de Ciclo de Vida
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DIRETOR DE ABASTECIMENTO DA

MARJNHA DO BRASIL - DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO

RIO DE JAIYEIRO/RJ.

Ref. Pregão Eletrônico N" 33/2022

(Processo Administrativo n.' 63079.00 I 35 | 12022-68)

TOTVS S.4., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ

sob o no 53.1 13.'t9l /0001-22, sediada na Avenida Braz Leme, no 1000, Casa Verde, São Paulo

- SP, CEP: 02.511-000, com endereço eletrônico licitacao@lotvs.com.br, por seu

representante abaixo assinado, vem, em atenção a sua participação no Pregão Eletrônico

83n022, informar e requerer o quanto segue.

BRE\rE HISTÓRICO

A Requerente sagrou-se vencedora do pregão eletrônico n"

3312022 (Processo Administrativo n." 63079.00135112022-68), conduzido pela Diretoria de

Abastecimento da Marinha do Brasil (DAbM), cujo objeto consiste na "... contratação de

Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada de Sofiware ERP (Enterprise

Resource Planning), na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e

flutuante, com fornecimento dos sen'iços de implantação, gestão de mudança

organízacional, capacitaçdo, técnico especializado e suporte técnico e manutenção,

a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marhha do Brasil..".

totvt.com

O referido certame foi devidamente

visando

objetoeo

1

nor



adjudicado à TOTVS S.A. em 1210212026. conforme publicações oficiais, consolidando a

Solicitante como apta à contratação.

Ocorre que, até o presente momento, 30 dias depois da

homologação, esta adjudicatriria ainda não foi formalmente convocada para assinatura do

Termo de Contrato, circunstância que tem gerado incerteza quanto ao cronograma de

conclusão da contratação e, por consequênci4 quanto à adequada programação das medidas

preparatórias voltadas ao futuro cumprimento do objeto.

DA NECESSÁRJA ASSINATURADOCONTRATO

O edital, em seu item 16.2 dispõe que: "0 adjudicatrírio terá g

orazo de l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstac neste Edital."

Registra-se, aind4 que a empresa já vem suportando custos

relacionados à manutenção dâ estrutura sistêmica e de pessoas necessária à futura

implantação da solução objeto da contratação, providência que se mostra indispensável para

assegurar, tão logo haja a formalização do ajuste, o adequado início da execução contratual.

Nesse contexto, a ausência de definição quanto à liberação do contrato acaba por prolongar

encargos operacionais já assumidos pela adjudicatrâri4 sem que ainda tenha sido viabilizsda

a assinatura do instrumento correspondente.

2

totvs.com

A partir dessa previsão, esta empresa compreende, em sua

interpretação do insaumento convocatório, que o pftvo de 10 (dez) dias úteis conferido à

adjudicatíria para assinatura, após a convocação, sugere a necessidade de que a etapa

antecedente de elaboração e disponibilização do contrato também observe parâmetro

temporal razoáxel e compatível com a celeridade esperada para a formalização do ajuste,

sobretudo após encerradas as fases precedentes do certame.
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E fundamental destacar que a própria Administração já

realizou uma análise exaustiva sobre a regularidade e a conveniência do prosseguimento do

Pregão Eletrônico n' 3312022. Conforme pareceÍes emitidos e as petições apresentadas pela

licitante SANKHYA, que alegavam "iminente lesão ao interesse público" e "irregularidades

no processo licitatório", foram devidamente analisadas e rechaçadas tanto pela Comissão

Especial de Licitação quanto pela Assessoria de Justiça e Disciplin4 bem como por parecer

do Coordenador Logístico do Abastecimento.

Conclui-se que, de forma inequívoca, não há fatos novos que

justifiquem a demor4 revogação ou anulação do ceÍtame. Adicionalmente, repisamos que

todas as determinações do Tribunal de Contas da União (TCU) e da Justiça Federal foram

cumpridas e devidamente saneadas, e que não há óbice legal ou técnico para o prosseguimento

do certame e a consequente contratação da licitante vencedora.

3

Â

Ademais, a própria Administração, por meio de sua análise

técnic4 enfatizou que a vantajosidade econômica da proposta da TOTVS S.A. permanece

demonstada, e que o interesse público recomenda o prosseguimento da contratação, visando

mitigar riscos operacionais e a.slseguftr a modemização do apoio logístico da Mariúa. o

parecer concluiu, categoricamente, pela inefstência de fato superveniente que justiÍique a

revogação ou anulação do Pregão Eletrônico n'33 l2D22,recometdando o prosseguimento do

processo licitatório com a convocação da empresa vencedora para a assinatura do contrato.

Decorrência desse posicionamento é que a TOTVS foi

chamada pela Diretoria de Abastecimento para realizar uma apresentação institucional,

ocorrida dia 2610212026 na filial da ToTVS no Rio de Janeiro, demonstrando sua

metodologia de implantâção, os primeiros entregáveis do projeto, entre outros Í§suntos

pertinentes com o cumprimento do objeto vencido. Em tal reunião estavam presentes, além

dos representantes da Marinha, aproximadamente l0 colaboradores TOTVS, entre Diretores

e Gestores Executivos, além do pessoal técnico que ficará responsável pela execução do

projeto. Isso demonstra não só o empeúo da TOTVS em bem cumprir com suas obrigações,

mas que também as Partes já est2Ío alocando recursos para a execução do projeto.

totvs.com



A adjudicação confere ao licitante vencedor a legítima

expectativa de direito à contratação, conforme entendimento consolidado da jurisprudência

pátria e do Tribunal de Contas da União (TCU). A recusa em contratar, ou a simples omissão,

deve ser motivada por fato superveniente devidamente comprovado, que tome a contratação

desvantajosa ou ilegal, o que, no presente caso, já foi expressamente afastado pela própria

análise intema da DAbM.

A manutenção da inércia administrativa prejudica diretamente

a Solicitante, quejá mobilizou recursos e planejamento para a execução do objeto contratual,

e fere os princípios da eficiênci4 da segurança jurídica e da vinculação ao instrumento

convocatório, pilares da boa gestâo pública.

Ressalta-se, por oportuno, que a omissão injustificada e a

ausência de deliberação formal por parte desta Administração configuram violação a direito

líquido e certo da Requerente à razoável duração do processo e à obtenção de resposta (Art.

5', LXXVII e X)O(fV, da Constituição Federal). A manutenção desta inércia torna o ato

passível de controle judicial com o fito de compelir esse órgão a proferir uma decisão

motivada e conclusiva sobre a contratação.

Isto posto, considerando os Princípios da EÍiciência, da

Segurança Jurídica e da Fundamentação das decisões, solicita-se que:

a) seja informada a atual situação do processo licitatório e os

motivos do retardo na convocação para a assinatura do

contrato;

b) a imediata convocação da TOTVS para a assindura do

contrato referente ao PREGÃO ELETRÔMCO N" 3312022

4

totvs.com

DO DIREITO À ASSINATURADO CONTRATO

PEDIDOS



(Processo Administrativo n.' 63079.00 13 5112022-68);

c) por fim, apenas pelo princípio da eventualidade e caso

exista algum impedimento para que o contrato se

materialize, seja a Solicitante formalmente cientificada"

com as justificativas técnicas e legais, a fim de se garantir

o princípio da publicidade e da ampla defesa;

Sem mais pam o momento, esta empresa pennanece no

aguardo das informações solicitadas, renovando seus protestos de estima e consideração.

São Paulo, 12 de março2026.

TOTVS S.A.

CNPJ: 53.1 13.79110001-22

5
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MÂRINHÂ OO BRÂ§II"

DIREÍORIA DE ABASIECIMENTO DA MÂRINI.IA
DEPÂRTAMENTo DE aountsrnaçÂo

Âssunto: Resposta à Pêtiéo da êmpresâ ÍOWS S.A

1. Do PRopósÍTo E EsctAnEctMENTo

A presente meniÍestâçâo tem por obietivo tÍazeÍ consideraçôes acerca dâ p€üçáo avulsâ
e'rraminhada a esta Diretoria, pela empres: TOTVS SÂ ro dia 18/03/26, por nlcb do quâl
apresentou questionamcntos sobre a assinatura do contrato decorÍente do pÍêgâo Ehtrônko
no 33/n22.

Oeste modo, importa esclareceÍ que, com o intuito de garantir maior rgurança à
continuidâde do certâme, este oiretoíh entêndeu sêÍ convêni€nte ê oportuna â rêâlizaçáo d€
nove consulta técnie à Consultoria tuíídir: da União (CLrl, usríruindo.se dc scu poder de
autotuhlâ.

Cumpre registrar quc a Administraéo públice, no êxerckio de suas funçócs, detém náo
apenas a prcrrogativa, mas o dever juríríko de solkitâr êsclerccimentos ê eluck eçô.s de fato§,
sêje iunto a particrrlarcs ou perante outÍos oítáos públkos, sempre que nccessáÍio à
adequada tuteh do inteÍêsse público. Tãl atuâção encontre fundaÍnênto direto nos princípios
constitucbneis que rcglm â âtivk ade administrativa, especialmcnte os ô salitade,
impessoalklade, moralHade, p.rHkidede e cÍtÉrrh, píaistoc no art. 37, caput, da
Constituiçáo Federal dc 1988.

No âmbito infracoíBtitrrcional, a Lei no 9.794/L999, qw reg,h o processo adminlstratiro
no âmbito da Âdministração Pribl'rca Federal, cstabelecc, cxpressâÍnêntê, cm s.u aÍt. 2., quc a
Administr+án derrc obsaÍríar, êntê outros, os cÍitérb6 da atuâçfu coíÍorÍn€ a hi a o dkeito c
. atuâçáo sctundo p.drócs étkos de probidadc, decoro c boa.Íé. N6s. sentkto, o ,t 29 da
rêferide lêl dispóe quê 'c oüv*h&s de insüuçfu Ms a dveripru . @nnpíovor os
& rcesslrb àffi b Mtu tallizanrce & oíít/r-an rnc/ik;rlttehry.,fubórsü
rWn:*vet fu üÚrf§s,, sÉnt pcjuÍzo b &eito dos hteressados e ryr ú@
pobotddrs', asscçranô a dccisâo ora iríormada.

PoÍ Ílm, ÍmstÍâ-sê ralcyantc dêstâcar quc o dqrÊr dê apureÍ ê atcndaÍ às ncccasirâdes da
Admlnistr<ão cstá alinhado ao prtríp'o de suprcrnade do krterersc pibüco soürc o píiy.do,
o quel hdtlrne a etuaçâo adminktntlva na busca ê lnlorm<fcs qlJê trmtaÍÍl dêcisô.r
r.!uÍs, transpãrêntcí c bem Írrndâmcntâdas,

IA{RCELO T»I I AJ AIIÀ
Capitão dc Mar e Crl.rn (lM)

OrdênâdoÍ d€ Daspcses

Piô da lâÍFirô- nl. nâ ílâtâ ílâ â<rinatura.
o@'.É àt r.ôdiarEte

gouh oe:rr'o!/:a2a r+E5.-cD
krÍq.r6i@.:/ .adrj4P!.

REMTO BEIIINI
capatào dG Frasrta 0M)

Assêssoí{|Gía dê c6táo d€ Cldo d. Vlde

o@ffi-rnú.aibtu

gprrh ffiHr:-*
Eftn* ã mr./fdar.arr.i



Zimbra

Re: Manifestaéo TOTVs

De : &bm.licitacao <dabín.liciEcao@marinha.mil.br>

Assunto : Re: Manifestação TOTVS

Para : Saulo Rodr(ro Gotta <saulo.gotta@totys.com.br>, Jeferson Matbr
< jefeÍson. mattar@totvs.com. br>

Cc : Bellini <bellini@maÍinha.mil.br>, wilbert.vieira <wilb€rt.vêirô@marinha.mil.br>

Senhores

8oa taÍde

Segue ern anêo íesposta da petição encaminhada à esta Dirctoriil

At.,

Diüsão de Obtenção
Diretoria de Abastecimento da Marinha
Marinha do Brasil

dabm.licitâcao@marinha.mil.br

sex., 20 de mar. de 2026 14:59

1 anexo
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De: "Saulo Rodrigo Grotta" <saulo.grotta@lotvs.com.br>
Parar "dabm licitecao" <dabm.licitacao@marinha.mil.bp
Cc: "Jefêrson Matta/' <jeÍerson.mattar@tolvs.com.br>
Enviadâs: Segunda-feira, 16 de março d e 2026 16.57.4A
Assunb: ManifestaÉo TOTVS

culDÀoo: E_íÍBf, e(êrm. l{& dhu€ €ín L*5 cl âàrà -€lc, à rÍsrc srê reorlxça o Éíiêtantê e ebà qte o coíEr oé s€guÍo. Em ca$ de e-maÍ s-E?eib, cmbctê
o aônh e €ncannhe o caàê(a |o i,tü.tE übhat l|.ró .atnse6maiÍE.mit.bÍ..

PÍeudog Sentloíls,
segue inqa solil@o quaítÔ a data de con/oaa(ão pôra assiÍÉturd do contrâb decoÍentê do pÍegão Eleüônto 3?,2022, o qual te,re a 

.[rT\r/5 
s.À por

\,a.ncedo-a.
at.te,

S.ub Grctt
ssroe púauco
E r,râtírz

§/(r1) 97609-9s69
tows.com

AVIgO !"EGAJ-: Esta meisãgeín, induirÉo seus ônexo6, é de§inêda exdusiráíneote pàra a(s) pessoa(s) ã quêrn é dirilira, podendo conter infoÍmação
coifideírial ey'ou pÍMlêgiôdâ. se você não for d€sinâtário de# mêÍ6ag€ín, desde Jé fica notficado de aúáe.-se ae ut'rá a iiroÀaç:o -ntio" nesuÍnensageÍn de quahuêÍ fuíma, suieitando o infuÍ à pêms da le'; noüfi(àÍ o írÍn€tante e eliminar o sêu conterl(h ê ÍoÍrna d€fnithô. Iífoíma$€s
*PE§ TI-1Y159 ser alterôdas por t€rcêir6, não havêndo garaírti. de que glâ iítegridadê foi maítida e que esteja tiwê de úrus, inbrceptaÉo ounEÍreênoa, n lo poóen(b ser impúada quatquer rc6çonsabilidade à TUIVS com rêlação ao seu conteúdo;

LEGAI OrICE: Thls message. induding its ôttadrments, is intênded exdusivev for the peopte to whoín it is addr€ssed, and môy coitain confictentiat and/
or.privihg€d infoímatirl. r you ôre mt a rcaipênt of_this message, you are heÍeby notified b r€á,âin fioín ugng the infuínation coobinêd tn this ÍÍlessage,
subj«1,ng dÉ infring€r to the peÍElties of th€ law. InÍoín üon úúniüed by eíh; may be óanged by third i.rtes, "J 

u* i, - gü-rart"u u"t isinEgrity hô been maintôinêd and that it b fiêe d viruses, inteíceçtim or interftÍencê, à no responsiúrty wiil ue aíiu,rt"a m rorÉ in Àôlon o ,scontríC

AVISO LEGAL: Este mensaie, incluyendo sus anexos, está deslinado exclusivamente a las personas a quienes se dirige, ypuede conteneÍ información confidencial y / o privilegiada. Si usted no es un desünatario de êste mensa;à, poita lresente se te
noliÍica que se abstenga de usar la información contenida en e-slê mensaje, sometiendo al infraaor a laé penas dà la ey. La
información transmitida por coÍreo eleclrónico puede.ser modificâda por terceros, y no hay garanlía de que su integriOaO na sioo
mantenida y que êstá libre de virus, interceplâción o interferencia, y ninguna responsabiliiaã seÉ atribuida a ToTüs en relación
con su conbnido.

U Sffita-a-emprêsa-ToTlrs-assln 
do_assiirado.Éf

Q roruo cestao
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ILi\,I0. sR. LLIIZ CARLoS FR(]TA DA SIL\-.\. XID. OFI('IAL E (TRDENAD(IR

DE DESPESAS DA I\'ÍARINHA DO BRASIL - DIRETORTA DE

ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIROTRJ'

Ref. Pregào Eletrônico N' 33/2022

(Processo Administrativo n." 63079.00 I 35 t i2022-68 )

TOTVS S.4., pessoa juridica de direito privado' com

CNpJ sob o n 53.u3.791/0001-22. sediada na Avenida Braz Leme. no 1.000' casa

verde, sào Paulo - sP. CEP: 02.5 I I -000, com endereço eletrônico

tacao tvs.c .br por seu rePresentante abaixo assinado, vetn, em atençâo a

sua participação no Preeão Eletrônico 033/2022. solicitar cópia dos autos' em

especial da ata da sessão realiza da em29l0ll2026 em diante e eventuais gnvações da

sessão da Prova de Conceito.

Caso não seja possível o encaminhamento imediato do

documento por meio eletónico, requer-se seja autorizada, ainda na presente data

iZltOltZOZe), a extração de cópias e/ou a concessão de vistas dos autos por

representante desta empresa, viabilizando o acesso ao conteúdo da mencionada ata e

aos demais registros Pertinentes ao ato praticado.

1

totvs.com
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Srio Paulo. l-l tle rr

TOT\'S S.À.

CNPJ: 53. I l-1.79 1,0001 -12

SATI.O RODRIGO GROTTA

CPF: 279.459.6,58-ó5

RG n" 29.499.-16-1-0 SSprsp

rsa. r rr zs t looo t -zrl
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Nome do envelope: ManifestaÇão - Totvs vf 23.03

Autor: SETOR PUBLICO - TAE - setorpublico.tae@lotvs'com br

Status: Finalizado

HASHTOTVS:42AD-18-6F'6E-9o-FA-CC-Eo-632D'CC'47-FB-9A-06-64-C0-59-D8

sHA256: e8í56Íed',l a1ocfaff864d99a35a91cf60498614b852a973a2ab7552aÍ4e5a467

Assinaturas

Nome: Saulo Rodrigo Grotta - CPF/CNPJ: 279-459'658-65 - Cargo: Advogado

F -mail: saulo.grotta@totvs. com. br - Data: 23 I 03 / 2026 1 3:46: 1 1

!Íatus: Assinado eletronicamente

Tipo de Envio: Documento enviado por E-mail

Tipo de Autênticação: Utilizando login e senha, pessoal e intransferível

visualizado em:23/03/2O26 1 3:46:05 - Leitura completa em: 23/O3/2026 1 3:46:09

lP: 163.116.233.194

Geolocalização: lndisponível ou compartilhamento não autorizado pelo assinante

Autenticidade

Para verificar a autenticidade do documento, escaneie o QR Code ou acesse o link abaixo:

httpj/lqly§§ign.totvs.aBplwcbaBploly§§gn/#/veriÍy/search?codigo=42-AD.1E.6F-6E.90.FA.CC.E0.
.,-2D-cc-47-FB-9 A.D6-64-C0-59-D8

HASHToTVS:42.AD-1E.6F.6E.90-FA.Cc.E0-63-20-CC.47-FB-94-D6.64.c0.59-D8
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T.imhra

dabm.licitacao@Zimbra

Re: Solicitaçã de Vistas 'PÉ3312022 - TOWS S.A

De : dabm.licitacao
<dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Assunto : Re: Solicitaçã de Vistas - P83312022 - TOWS
S.A

Para : Licitações Totvs < I icitacao@totvs. com. br>

Cc : Isis Bartolotti Gusmao
<isis.bartolotti@totvs.com.br>, Saulo Rodrigo
Grotta <saulo,grotta@totvs.com.br>, Patricia

Marilia lanz Silva < patricia.janz@totvs,com. br>

À
TOTVS S.A.

Rêf.: Pregáo Eletrônico no 3312022
Processo Adm in istrativo no 63079. 00 í 3 5 1 12022-68

ou

26 I 03 I 2026 (qui nta-feira) :
10 expediente: das 09h00 às 11h00

4ft,

Divisão de Obtenção
Diretoria de Abastecimento da Marinha
Marinha do Brasil
(21) 2104-s0ss

Í

seg., 23 de mar. de 2026 t7',22

Em atenção ao requerimento formulado por essa empresa, por meio do qual solicita

vistas e cópia dos autos do procêsso administrativo em epígrafe, especialmente da ata

da sessão realizada em 2910112026, informa-se que o pedido foi deferido, nos termos
da legislação aplicável, ficando a vista ao processo franqueada na forma da lei.

Para tanto, o acÉsso poderá ser realizado nas dependências desta Administração, nos

seguintes dias e horários:

24 I 03 I 2026 (terça-fei ra) :
1o expediente: das 09h00 às 't1h00

20 expediente: das 13h30 às 16h00

25 I 03 I 2026 (quarta-feira) :

10 expediente: das 09h00 às 11h00
20 expediente: das 13h30 às 16h00

I of 2

De: "Licitações Totvs" <licitacao@totvs.com.br>

23/03D026, l'l:23

https://webmail.marinha.mil.br/h/printmessage?id:g I I I I &trAme...

\.

mâ



Zimbra httpsi',/webmail.mariúa.mil.br.rhlprintmessage?id=g I I I l&tz:Ame-.

Para: "dabm licitacao" <dabm.licitacao@marinha. m il. br>
Cc: "lsis Bartolotti Gusmao" <isis.bartolotti@tofus.com.br>, "Saulo Rodrigo Grotta"
<saulo.grotta@totus.com.br>, "Patricia Marilia Janz Silva" <patricia.janz@totvs.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 23 de março de 2026 150214
Assunto: Solicitaçã de Vistas - PE 3312022 - TOTVS S.A

E-mail extemo. Não dique em links ou abra anexos, a menos que reconheçã o remetente e saiba que o
conteúdo é seguro. Em caso de email suspeito, contacte o admin e encaminhe o cab€çalho MIME original pard
"abuse@marinha.mil.br".

ILMO. SR. LUIZ CARLOS FROTA DA SILVA, MD. OFICIAL E ORDENADOR DE DESPESAS
DA MARINHA DO BRASIL - DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE
IANEIRO/Rt.

Ref. Pregão Eletrônico No 3312022
( Processo Ad mi nistrativo n. o 63079.00 13 5L I 2022-68)

TOTVS S.4., pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob o no
53.113.79110001-22, sediada na Avenida Braz Leme, no 1.000, Casa Verde, São paulo -
SB CEP: 02.511-000, com endereço eletrônico licitacao@totvs.com.br, por seu
representante abaixo assinado, vem, em atenção a sua participação no Pregão
Eletrôn rco 033 l_2O22, solícitar cópia dos autos, em especial da ata da sessão
realizada em29l0tl2026 em diante e eventuais gravações da sessão da prova de
Conceito, conforme pedido anexo.

AVISO LEGAL: Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s)
a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário
desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se de utilizar a informação contida nesta mensagem de
qualquer forma, sujeitando o infrator às penas da lei; notificar o remetente e eliminar o seu conteúdo de
forma definitiva. Informações transmitidas por e-mail podem ser alteradas por terceiros, não havendo
garantia de que sua integridade foi mantida e que esteja livre de vírus, interceptaÉo ou interferência, não
podendo ser imputada qualquer responsabilidade à TOTVS com relação ao seu conteúdo;

LEGAL NOTICE: This message, including its attachments. is intended exclusively for the people to
whom it is addressed, and may contain confidential and/or privileged informaüon. If you are not a recipient
of this messagg you are hereby notified to refrain from using the information contained in this message,
subjecting the infringer to the penalties of the law. Information transmitted by e-mail may be changed by
third parties, and there is no guarantee that its integrity has been maintained and that it is free of viruses,
interception or interference, and no responsibility will be attributed to TOTVS in relation to its contenu

AVISO LEGAL: Este mensaje, incluyendo sus anexos, está destinado exclusivamente
a las personas a quienes se dirige, y puede contener información confidencial y / o
privilegiada. Si usted no es un destinatario de este mensaje, por la presentê se le
notiÍica que se abstenga de usar la información contenida en este mensaje,
sometiendo al infractor a las penas de la ley. La información transmitida por correo
electrónico puede ser modificada por terceros, y no hay garantía de que su integridad
ha sido mantenida y que está libre de virus, interceptación o interferencia, y ninguna
responsabilidad será atribuida a TOWS en rêlación con su contenido.

2of2 23/03DO26,l7:23



MINISTÉRIO DA DEFEsA

MARINHA DO BRASII-

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Pregão eletrônico Ne 33/2022
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 57309.001351 I 2022-68

TERMO DE VISTA DO PROCESSO

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2026, FAçO VISTA das peças do processo
administrativo ne 67309.@135L/2022-68, composto por 12 volumes.

Bemardo Moraes Ferreira da Silva Solange Majella Jones

CF Valter Monteho

Fry,
ffi-À1,.ü;

,zr-F§



Zimbra https://webmai Lmarinha.mil.br/h/printmessage?id= I I 909&tz=Ame..

Zimbra

Re: Vista de Processo

De : caio vasques <caio.vasques@marinha.mil.br> qua., 11 de mar. de 2026 09:33

Assunto : Re: Vista de Processo

Para : bernardo moraes
< bernardo.moraes@sankhya.com. br>

Prezado, bom dia.

Respeitosamente,

CAIO VASQUES FAGUNDES LOPES
3.SG-CP í3.009753

Auxiliar da Seção de Contratos

De: "caio vasques" <caio.vasques@marinha. mil. br>
Para: "bernardo moraes" <bernardo.moraes@sankhya.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 6 de março de2026 14:30:14
Assunto: Vista de Processo

Prezado Sr. Bernardo Moraes, boa tarde!

Encaminho anexo contendo termo de vista do Processo Administrativo
67309.001 351/2022-68 para assinatura dos responsáveis pela consulta.

Respeitosamente,

CAIO VASQUES FAGUNDES LOPES
3osc-cP 13.009753

Auxiliar da Seção de Contratos

ofl

Algum retorno?

caio.vasques"rr., n n$rUTa. 
.

,,., X,> 
_

.:e - ,6'4.-

tI,... .. _r .

25103D026, 15,,39
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Pregão eletrônico Ns 3312022
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne 67309.00135L12022-68

TERMO DE VISTA DO PROCESSO

Aos 24 dias do mês de março do no de 2026, FAÇO YISTA das peças do processo

administrativo n" 67309.N135I12022-68, composto por 12 volumes.

ffi

RUBRICÀNOME

MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA



MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

TERMO DE JUNTAOA
Em 25/03/2026, faço juntar ao presente procêsso de ns 63079.00L35I/2O22-68 os

seguintes documentos encaminha à CGU-Ri, em fase anterior ao julgamento da Prova de Conceito
(POC) da empresa TOWS acostado às folhas 2.176 a 2.f82:

a) Ofício ne 351/DAbM à Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro; e

b) Ofício ns O3L6312I25/CJU-RI/CGU/AGU; e

c) Cota ne 00016 12025 / CJU-N / CGU/AGU.

Rio de Janeiro, U, 25 de março de 2026.

SAULO ESCOBAR ARAUJO

Capitão de Corveta
Encarregado da Divisão de Obtenção

.!\ , r-
},--*!&-
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MARCEI TO DALL -LANA
C{ilão iL MÍ c GscÍr8 (lM)

OídÊrl.dor d. DÊlpesr§

20.091-000 - Rtu rle Janciru RJ

Tcl.: {: l} 2lGl-+,161- drbm.i'comíír marinhâ.mil.br

À Cosuhmh Juriti:e m Eírdo do Rio & Jeim

Ílut/lr-.'re r': 63(rr9.ml rS I/2022-6t

Sohoaa CoGuho'a JuÍidir.

E slriúo o Procllso 
^fuinisÍivo 

pcr..dlilc juÍili'.. ê 8oÍdo clrn o.íigo 5l d. t io. l4.l!y21.
coofsü ahaüo:

ot'icto N" l5llDAbM-MB
ó10?9.{n3445r20:5-t{

Rio de J.oeiro. RJ. o. d.t d. ,srhrtuÍ!.

MOTIVO DA RElllE§§A: Coi3ullr/dúvH. Juríic..

ASSUNTO: SERVIÇOS EM GERÁL SEM DEDICAçÀO EXCLUSIVA DE MÀO DE OBRÂ - Contr3t Éo direra

D.r.rlç-: ctrhlsào dâ cmírhs Ealirada cm lxr'l l/2(D5 (íls 2.090I Ílf.ílotc e PÍocdso NUP: ó1(Í19.001351/2{122{8,
PE n'!1,1022, cm .rdo d. iú€fiÉo dc mv. M-ife!írdo (íl& 2.127) discürrndo só.r. v.rrairsitde técüica e ccoôínta
do Forlc8ltiEft do FE ro liitúóÍio-

V.bÍinl3ú.ft2.l3a,7,(Éllcraí.r6rc1c.íoaltaÊraaadat.ll..trioa(bq.arnaq.alrtÍtalaraLrtaa
aaar .t.t v3I

CcrDatêrct p.rr IÉ. ao tro.c.ro: SERVIçOS SEM - Êcrro6

COi{TATO§ DO ÓR,GÃO

T.tt..
(2r)2ro+í,55
(2t)2tu1.54
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ADVOCACIA-GERAI DA UNIÀO

CoNSULToRIA-GERAL DA r_rNÍÀo
C0NSULToRIA ruRÍDrcA DA UNIÃo No EsrADo Do pJo DE JANETRo

DIS.TRI BUIÇÃo TRIAGEM

_,$Ênç

b==- *

onÍclo N. ol r o:lzoz5lclU-RJ/ccu/AGU

Rio de Janeüo. 18 de dezembm de 2025

Ao Seúo(a) DABM - DIRETORIA DE ABÂSTECIMENTO DA MARINIIA

NUP: 63079.01 3512022-68

INTERESSADOS: DABM - DIRETORIÁ DE ÁBASTECIMENTO DA MARINHA
ASSUNTOS: PR.EGÂO TT,TTNÔXICO

\ ( (,nsultoria .luridicri dt I niáo no Estxdo do Ri(' de Janeir(, (.lt/RJ, informa que está aberta a
possibilidade para que Vossâ Senhoria realize a jrmtada da digitalização dos autos acima indicados, já cadastrados no Sistema
AGU de Inteligência Juridica Sapiens, e nos termos solicitados através da mensagem eletrônica encaminhada em 18112D025.

O órgão l.rá o prazo dc 05 (cinco) dias úaei! prra frzer o upload do pro.c$o digit.l. Caso, por qualquer
razão, oão faça o upload to preao informado, canal s€ná fechado e o órgâo. queÍendo enviar o pÍocesso, deverá encamiúar
novo oÍicio de encaminhamento (com nova numemção) para o e-mail cjui.usuarioextemo@agu.gov.br

ReiteÍâmos que esta CJUru, rccomctrd. a junfada dos PDFS, f,odendo ser realizado, se neçessírio, o
encaminhamento formal dos autos fisicos. Entretânto, cslo cfativ.d. . juntadr d. cópir digitdiadâ do proccrlo oo S.piens
em respolt! . cat. oficio, d.yerão Ícar o! auao! fisic8 ,rqúivrdos m Órgão, SEM QUÁLQLIER MOVIMENTAÇÃO, âé
a sua devolüção pela mesma vi4 sob pena de violaçâo da legislação federal ietacioíada a gestão documerfto.

Recomeodamos aind4 tambem JLNTAR O MESMO OFICIO PADRÂO encamiúado ao e-mail:
ejurj.usuarioertcrno ri agu.gor.br na frente dos arquivos que serâo encamirúrados para análise.

Reafirmamos que a iuntada do OÍicio Pâdrão no Sistema Sapiç!§ lllbdggglgb e furdamental para a boa
instrução do processo.

Alenciosame e-

ANDERSON TEIXEIRA
ASSISTENIE ADMIMSTRÂIWO

Atenção, I consulta ao processo eletônico eíá disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fomecimento do Número Único de Protocolo §UP) 63079001351 202268 e da chave de acrsso clb5733l

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON TErXEIRÂ, com certihcâdo Al institucioDal
(*.AGU.COV.BR), de acordo com os noÍmativos legais aplicáveis. A coíferêrcia da autenticidade do
documento esú disponível com o codigo 3053878235 e chave de acesso clb5733l no endereço eletrônico
https://supersapiens.agu.gov.b,r. Informações adicionais: Signatário (a): ANDERSON TEIXEIRi, com
certificado Al institucional ('.AGU.COVBR). Data e Hora: 18-12-2025 17:20. Número de Série:
246880564269661082t629120681. Emissor: Autoridade Cerrificadora ô SERPRO Final SSL.
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ADvocAclA-cERÁL DA UNIÀo
CONSULTORIA.GERAL DA LTNIÀO

coNstrLToRrA ruRÍDICA DA uNtÀo No ESTAD0 Do RIo DE JANEIRo
ADVOGADOS NA CJU RJ

coT.{ \" 000r62025/cJt:-RJ/cGrTAGt'

NfiP: 630?9.ffi 1351/2022{8

INTERESSADA: DABM . DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

ASSITNTO: oúCrO N.35I/DAbM-MB, DE r8n2l202s. PREGÃo ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE sERvlÇOS
DE TEcNoLocIA DA INFoRMAÇÃo E coMLTNICAÇÃo
VALOR ESTIMADO: RII 36.142.1í,72

Seúor Ordenador de Despesas,

por inrermédio do OÍicio n" 35I,DAbM-MB, de 18/1212025, rcptoduzido no Seq. 6, foram os âutos da epígrafe

remetidos ê essa Consultoria Jurídica dâ Uniâo por motivo d€ 'Consulta/dúvidajwídica', com a seguinte descrição: "Conclusão

da consulta realizada em 06/l l/2025 (fls. 2.090), referente ao Processo NUP: 63079.00135U202248,P8 n" 3312022, efi tazào

da inserção & nova Manifestação (fls. 2.127) discoÍrendo sobre a va[qosidade técnica e econômica do pro§§eguimento do

processo licirdório.''

2. Forarn juntados ao SAPIENS, no Seq. ? ao Seq. 42, as folhas 428 alé 2175 b meio fisico. A consulta

rcalizÀa em O611112025, às t 2088/20E9, encaminhada por meio de correio eletrônico, esú reprodtrzida no Seq. 39, está posta

nos seguüües temos:

'(...)
EÍn coÍÍplemento às balalivas mertidas em audiência pÍévi8 scercá do PrEgão Eletsônico n' 332022, ÍefeÍente

ao proc€sso 63079 01l35ll21224t, quc úata da contraÍâçb de solução ERP paÍa o Sistema de Gesüto de

Recursos da MaÍiúa (S[NGRA4C9, êsta Diretoria entende opoÍtuno submeter à apreciação des§a Consuhoria

alguÍrs pontos (grifrd6 .diatrte) para consolidação d€ eÍIôndimento jurídico desta OÍg izâçâo MilitaÍ.

Considcrealo o traíscuÍso temporal significaivo desde a deflagtaçáo do certame, iniciado em 2022 e âtuâlmente

em fase de anális€ das propostas, solicih-sa mrnifcst çIo qüuto à p.íirêDair d. Erlizlçlo da trova

pÉsquis{ dc Ftços com úst s r coúprovrr r YaÍtsj6idadc €cooôúica da propostr e r {turlidrda do6

vrlor$ prâticâdB ío setor de t€ctrologit dr inÍormrçao.

Nesse contexto, caso tal pesquisa seja coísid€Íada peíiíênte, solicitt-§. coúÍro.r sc hí iúpadimcíto
juídico prn r sÚlpctrlio tcmporaÍir do proc.§ro ücitatóÍio' pclo paíodo oaaêsáÍio I coDduçIo dcsr
diligêtrcir coúlid.r.trdo{. r l.gklrçIo viScot (Li r' E 6611993 c dcmris oorú.tivoó ipliclv.b).

AdicionâlÍneíte, esta Administsação entende que, no cato de íealizâção de uma pesquisa de pÍeços' tais

solicitâ{ões devem s€Í etrdeÍeçadas à5 empresas quc participaram da pesquisa inicial do processo licitalório

(oonclulda em múç! de 2022), bem cotno àquelas qu€ intetÉrn o c€Ítame oÍa em &álise (novcmbÍo (k 2025).

Tal entÊndimento decoÍre da íecessidâde de concilid pelo menm Gs componenles essenciars para o caso

câncreto - a ccteÍidsde, o coDheciíento do objeto poÍ paÍta das empresÀs rcsponsáveis pelo§ oÍçarne os ê a

tÍânspâÍência - todos vollaalos a assegurar a scgutânçsjuridica indispeDsávcl ao pÍosseguimento do ceÍtame.

Ainda sobre o tcma, cumpÍÊ destacaÍ qu€ a celeridade almajada podÊria §eÍ viúili2adâ Ín€diante a fixaçâo dô

gÍes Ínzoável pea ÍÉcebimento dos oÍçamento§, sugeÍindo6e algo em toatlo de dois mes€s, com o não

acolhimento daqueles âpÍesentados intEmpestivaDe e, tendo em viÍâ, concornitsnt€menle, .s méÚicas a seÍeÍr

utilizadas p€la equipe Écnica no (kcoÍÍer dâ afiálise compâÍâliva lb soluçôes. Tal medida, em nossa aoáúise,

atenderia ao propósito de obter sub6idios corcÍ€tos pala a tomada de decisão da AdministÍação, s€m acâÍrctaÍ

diláçãô excessiva d,o cronograma processual, especialtnente considerando que â demalda §m questão p€Ímanece

pendente desde 2022.

Aigim sêrdo, soliaiL-sa oanifaatrçIo qulrto to ctrtGndiDetrto rciDr (ecopo dG p.ÉicipaDtrs dr
paquisl dc pÉçoa a pnms qüc podsrD potaanfura 3.r 6tabalacid6), ü§aodo, oo crso de pro6sagüimaoto

coú r pesqukr dc prtço§, à colrdnçlo da um pmccdiocIto fuorômico, traísprÍerte, célcrt ê ctpaz de

3uprir a oec$sidrde de segurrtrçl juÍídica ncccaúria prrr coÍsecuçtro de u!ú obieto do vulto oÍr



discutido.

Agradecemos anlecipadamente pelo apoio e p€rmarecemos â disposição pâra quaisquer esclaÍecimentos
adicionâis ou paÍao eÍcamiúamento de documentos complementares que se façam necessáfios à análisc.'

3. Assim. levando-se em conta as peculiaridâdcs do caso concreto. expostas em reuniâo presencial havida nessâ
Consultoria Jurídica" fez-se indagaçâo sobÍe eventual impedimento de suspensão do ceíame pam iealizaçào de novas
diligências e sobre a peninência de se promover alualização da pesquisâ de preços pralicados no meÍcado para o objeto, sob o
ponto de vistajuridico. Sobre tais queslôes foram feitas as seguintes considera4ões (reproduzidas na mensagem eletrônica à f.
2090 do meio fisico, Seq. 39):

'Cumprimentando-o cordiâlÍnente e em atençâo à coosuttajuridica infümal úaixo, dêsdobranento da aeunião
prcsencial reâiizada na data de 03/l t,2025 na sede da Coísultoriâ Jurídica da Uniào no Estâdo do Rio de JmeiÍo,
com relação aos aspectos juÍidicos no entomo do Pregão Eleüônico n' 332022 (NUP 63079.001351/20224E),
que tem por objcto conúatação d€ soluçâo ERP para o Sistema de cestzio de Recursos da Mârinha (SINGRA-
CCV). segundo o $rc foi brcvemeÍrte apresentado e relatado na citâda reuniâo, aprcsento r&idas cansideràções

úaixo quanto às qusstões E res€ntadas, muiio objetivâmente.

Trâlr-s€ de licitaçâ sob o Íegime dâ Lei n" 10.520/2002 e da Lei n. 8.66ór'93, pois deflagtda antes do inicio da
aplicação da nova Lei de Licitações. Em virtude de inaercoÍÍências Íelatadas, denEe as quais açtu judiciâl quc
teve o mndão de sobrestaÍ o curso do pÍocedimento dministÍativo, a licitaçeo lic{u suspers4 estaÍdo
justânente em momenlo de retorÍrâÍ seu cuÍso.

Or4 não há, aÉ onde alcâr4â nosso coúecimento, prazo miáximo estabelecido em noÍma paÍa suspensâo de uÍn
pÍoc.edimento de licit çào. Assim é que. sem descüdar do princípio que diz que os procôdimmlos devem ter
prazo Íazoiivel de dura@, n lo haveaá poÍa a AdministÍaçâo um pÍazo estâbelecido paÍa qüe, jusúficadâmentg
mantenha a suspensâo da licitaçâo em decoÍrência da realizaçâo de diligenciâs que entender neccssá.ias pda o
esclarcciúento de âlguÍn Àspccto tecÍrico peninente à contralação. Como parece ser o pÍesente câso, Írois.

Com relâção à aÍualidade da pesquisa de píeços, veja-se que a adequada paÍametrização do objeto de uma
licilâsão é €ssencial Íro pÍocedimmto- Com efeito, já decorÍido aigrrm tempo de suspensâo do procedimento,
desde que entendido p€la conveniência e oporhmidâde de sua continuidade pelo âpÍov€itamento dos atos âlé aqui
prâticados, é mister que a pÍecificaçâo do objeto seja tanto mais fidegigna possivel ao pÍeç{ duâI pÍaticado pelo
mercado- O procedimento de licitâçâo, com todas âs suas diveÍsas et pas e todos os s€us rcqui§itos formai§,
serve pâra que a Administrâ{ão Públicá façâ seus conúatos com isonomia e impaacialidade, permitindo que
qüalquer interessado (que pÍeencha Íe{uisilos objetivos) possâ com cla coDtrataÍ e, Íesse lmiveÍso, obteúa a
pÍopostâ mais vantÂjosa OÍâ, rcsse ootrtexto é mesmo intuitivo qw o pÍeço oÍÉdo s€ja fiel ao que o ÍneÍcádo
tem praticado no ,nomento do c!Ítame. A§sim é que se orienta que as pesquisâs de mercado sejam colhidls no
máximo 6 (seis) meses ântes da abertum da fase e)derna do ceÍtame.

No câsq €m visÍa da longa púâlizaçào do crÍtame, é de todo rccooÉ.úâvel, pois, que a pesquisa de mercâdo
s€ja atualizáda A colhcitâ dos preços eventualment€ jlmto às pó,prias empresâs quê pâíicipam do c€íane íâo é
ohaculiz.adâ poÍ nenhüma noÍm4 não tendo o condão de pÍejudicú (nem b€reficiaÍ) as ditas cmpÍesas na
panicipação da licilaçro, que podeú co inuar após as diligênciâs ou ôvenural$entc seÍ Íevogadr, s€ acaso se

mosfú conúapÍoducenle ou demasiadrmente on€Íosa âpós a realização dessa diligêícia"

Rapidatuetrte, sâo essas as consideÍaçôes. Ressslvo que manifesta@ jurídica conclusiva e foÍmal aceÍcâ dêsscs
aspectos e quaisqueÍ 0úÍ06 enyolüdos no pÍocedinleíto poderá sêÍ fcita no Fi,prio procedime o, o qual deverá
s€Í eícamiúado por meio do Sistma SAPIENS â apreciaçâo <ta Consultoria Especializad4 s€ Gsse foÍ o cso..

4. Em decorrênci4 coÍrstâ despacho do Sr. Prego€iro, dúado de 0611112025, com vistas à realizaçâo de
diligências (cf f. 2092), com docrmrentaçâo coúelacionada Íeproduzidâ à,s f.209312126,

5. Às f. 212712130 está a Manifestaçâo TécÍica do SsnhoÍ Coordsnadü Irgístico do Abastecimeíto, dâtada de
1611212025, concllrinú, em seu itsm 30, o s€8uhte:

"(l) a vantajosidade econômica peÍmânece demonsüada à luz da atualiuçtu da pcsquisa de pÍeços focada em
licênças e s-pone/manuenção e da comparâçâo teÍporâl das ÍefeÍências de Eercado;

(2) o inteÍesse públicô ÍEcomeftla o pÍoss€guimento, por mitigâr riscos operdcionais do legado, ÍeduziÍ custo (b
opoÍtrmidádô e sss€guraÍ contirüdade/modemiz{çâo ao @io logistico; e

(3) inexiÍência de falo srpervenienle: não se ideÍtificou eleúeüto écíico que jt§tifique a rcvogação
cxcapcioDâl do certsrne (vide paeceÍ da Comissão Espe6ial de Licit {ão).'

6. Foi juDtada ainda documentaçâo rEgistrando as diligências adotas, as quais se encontmm reprodzidas nas
folhas 2l3l até 2175 do meio fisico (Seq.42).

7. Recebidos em l9l12l2025, sob o sigío de urgência, sem mais.



8. Lidos com atençào os documentos acima relatados. não s€ vislumbrou nova dúvida juridica ou que§uÊe- 'i;r.
cuúo juridico a ser dirimida Lembre-se do Enunciado da BPC n' 7, segundo o qual ao ór8ào de ass€§sorameúto jurídid náo 

- - 
r1-'

incumbe posicionar-se sobre lemas tecnicos. administratiros ou de conleniência ou oponunidade. como &clt*-.do-Z4 /'t
encamiúamenlo ora feito. se!rurdo os iermos do Oficio n'351/DAbM-MB. de l8/122025 ' i: ! ^/- 

.

"'\-;í--
9. Assim- pedindo vênias pelo prazo decorrido. promove-se a devoluçâo à origem para q*. ," 

"sse 
fo,**.qio. 

-. 4'-
promova o encamiúamento dos aúos à Coosultoria Jürídica EspecializadÀ propoodo objetivamenlc a dúvida ou quest&-.--- '
juridica que ainda dernanda ser esclarecida ou sanada-

Rio de Jaoeiro, 29 de dezembro de 2025

RODRIGO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DA T]NIÀO

Aterção, a consulta ao processo ele6nico está disponivel em hltps//supersapiens.agu.gov.br mediante o

fomecimento do Número único de Protocolo (NUP) 630?9001351202268 e da chave de acesso clb5733l

Docrmtento assinado eletronicameíle poÍ RODRIGO PEREIRA MÁCIIADO, cortr certilicado Al
institucioíst ('.AGU.GoVBR), de acordo com os normaiivos legais apli«âveis. A confeÉncia da

autenticidade do documento c§tá disponível com o código 305862E406 e chave de a.esso clb5733l ÍIo

end€Íeço eletrônico https://sup€rsapiens.agu.gov.b,r. lnformações adicionais: Signalírio (a): RODRIGO
pEREIifA MACHADO, com c€rtificado Al institucional (T.AGU.GOVBR). Data e Hora:29-12-2025 l5t3l.
Número de série: 2,t68s056426ó4ó610828ó29120óEl. Emissor: AutoÍidade certifiçadora do SERPRO Final

SSL.
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